
ESTADO DE MÁTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

CNPJ: 37.464.948/000 I -08

PARECER JURíDICO N." 093/2025

MODALTDADE: INEXIGtBtltDADE DE L|C|TAÇÀO No 006/2025

PROCESSO ADM|N|STRATIVO N.o 1 01 /2025

óneÃo ntrgnrssADo: pREFEtTuRA MUNtctpAl DE sÃo pEDRo DA ctpA

BASE LEGAL: LEI No. 14.133/2021

OBJETO: "Controtoção de empresa poro oquisiçõo de empreso poro aquisiçõo de projeto
integrodo por livros com Temas Tronsversais - Soúde, plotoformo com Livro Digitob e co-
pocítoÇõo presenciol dos ogentes sonitários e gestores do saúde, otrovés de polestras inte-
gronte do proposto do proponente de: 1.1 Mosquitos, Escorpiões e Aranhos, todo cuidodo
é pouco; 1.2 Obesidode infontit; 1.3 Vido com soúde, drogos nem pensar; 1.4 Diversidode e
lnclusõo, um mundo poro todos obordondo temos: codeirontes cegos, surdo_mudo, sín_
drome de Down, tronstorno ofetivo biporor, hiperativÍdode, superhobí.tidodes ou superdo-
toção, tronstorno do espectro autisto; l.S Bullyng, vomos juntos dizer nõo; 1.6 Dengue:
oções poro prevenir, sintomas e trotomento; r.7 obesidode rnfantir, Livro Avurso poro Fo-
mília, de todos os comunidodes do município de Sõo pedro do Cipo/MT.,,

I. RELATÓRIO

E-mail: iu ridicoía saopedrodactDâ.m t. v.br
Rua Rui Barbosa, 33S, Centro, São Pedro da Cipa/ MT, CEp: 7gg-15-000

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibiridade de rearização de
contratação direta por inexigibiridade e anárise da minuta contratuar, cujo objeto é a
contratação da empresa ERUDTTA LTTERATURA E CULTURA LT)A "poro oqutsiçõo de
projeto integrodo por livros com Temos Tronsversois - soúde, protoforma com Livro Digi-
tois e copocitoção presencior dos ogentes sonitórios e gestores do soúde, otrovés de poLes-
tros integronte da proposto do proponente de: r.r Mosquitos, Escorpiões e Aronhas, todo
cuidodo é pouco; 1.2 Obesidode infontit; 1.3 Vido com soúde, drogos nem pensor; 1.4 Di-
versidade e lnclusõo, um mundo poro todos obordando temos: codeirontes cegos, surdo_
mudo, síndrome de Down, tronstorno ofetivo bipotor, hiperatividade, superhobilidodes ou
superdotoção, tronstorno do espectro outisto; 1.5 Buttyng, vomosjuntos dízer nõo; 1.6 Den-
gue: oções poro prevenir, sintomos e tratomento; 1.7 obesidode tnfontil, Livro Avulso poro
Fomília, de todos os comunidodes do município de Sõo pedro do Cipo/MT."

Telelbne: (66) 3418-1S00
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Vieram os autos do processo licitatório instruídos com seguintes documentos

descritos abaixo:

lmportante Írisar que a Solicitacão de Dotacão Orçamentária que consta no pro-

cesso se refere a objeto diverso àquele tratado na lnexigibilidade de Licitação n.o

006/2025 - Processo Administrativo n.o 101/2025, versando sobre contratação de em-

presa especializada para conferir e adequar as Unidades Consumidores do Município às

novas resoluções da ANEEL.

É o sucinto relatório dos documentos inseridos no processo licitatório enviado

para análise à esta procuradoria jurídica.

Passo a opina r

il. DA FUNDAMENTAçÃO JURíD|CA

DA ANAL'SE IURIDICA

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos da Lei Federal no

14.133/2021, e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que impor-

E-mail: iuridicofa)sâoDed rodacipa.mt.sov.br
Rua Rui Bârbosâ,335, Centro, São Pedro da Cipa/ MT, CEP: 78835-000

Telefone: (66) 341 8-l 500

a) Documento de Íormalização da demanda;

b) Solicitação de abertura de procedimento administrativo;

c) Termo de Referência;

d) Justificativa de inexigibilidade

e) Minuta do Contrato;

f) Documentos contratuais;

g) lnformação de Disponibilidade Orçamentária e Financeira;

h) Despacho à esta Procuradoria Municipal para emissão de parecer juríd ico;



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DÀ CIPA

CNPJ: 37.464.948/0001-0s

têm considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a deri-
mitação legal de competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da Autori_
dade Competente.

O dever de licitar é expresso no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 19gg,
vejamos

"Art. 37. A odministroçoo púbLico direto e indireto de quolquer dos
Poderes do União, dos Estados, do Distrito Federol e dos Municípios
obedecerá aos princípios de tegolidade, impessoolidode, morali_
dode, publicidode e eficiêncio e, tombém, oo seguinte:

XXI - ressolvodos os cosos especificodos no legistaçoo, os obros,
serviços, compras e olienações serõo controtodos medionte pro_
cesso de Licitoção público que ossegure iguotdade de condições o
todos os concorrentes, com cláusulos que estobeleçom obrigoções
de pogomento, montidos os condições efetivos do proposto, nos
termos do lei, o quol somente permitiró os exigêncios de quolifico-
ção técnico e econômica indispensáveis à garontia do cumpri_
mento. "

Com efeito, de acordo com o Supremo Tribunal Federal, a Licitação pública
possui um objetivo duplo - a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
Pública e a garantia ao administrado de sua concorrência à contratação pretendida em
igualdade de condições. Vejamos:

"A licitaçõo é um procedimento que viso à sotisfocõo do interesse
ptiblicg poutondo-se pelo princípio da isonomio. Está voltado o
um duplo objetivo: o de proporcionor à odministroção o possibiLi_
dade de reolàar o negócio mois vontojoso- o melhor negócio _ e o
de osseguror oos odministrodos o oportunidode de concorrerem,
em iguoldode de condições, à controtoÇão pretendido pelo odmi_
nistroção. (...) Procedimento que viso à sotisfoção do interesse pú-
blico, pautondo-se pelo princípio do isonomio, o funçõo do ticito_
çõo é o de viobitizor, otrovés do mois omplo disputa, envoLvendo o

E-mail: iuridico tu,saopedrodacipa.mt.por,.br
Rua Rui Barbosa, 335, Centro, São Pedro da Cipa/ IIT, CEp: 78835_000

Tclefone: (66) 3418- 1500
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moior número possível de ogentes econômtcos copocitodos, o so_
tisfoçõo do interesse púbLico. A competiÇõo visado peLa ticitoção, o
instrumentor o seleção do proposto mois vontojoso poro o odmi_
nistroçõo, impõe-se seja desenrolodo de modo que reste ossegu_
rodo o iguoldode (isonomio) de todos quontos pretendo. or"rro
às controtoÇões do odministração. A conversõo outomótico de per_
missões municipoís em permissões intermunicipais ofronta à
iguoLdade - ort. 50 -, bem assim o preceito veiculodo pelo ort. 175
do CB. (... ) Afronto ao princípio do isonomio, iguoLdode entre
todos quontos pretendom ocesso às controtoções do odministro_
Çoo. " lADl 2 .716, rei. min.Eros Grau, j. Z9_11_2007, p, DJE de Z_
3-2008.1'

Feita essas breves considerações, passa-se à análise propriamente dita do pro-
cedimento licitatório.

DA MODALIDADE APLICADA

Estabelece o art.37, inciso XXl, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento ricitatório para contratações íeitas pero poder púbrico. No entanto, o
próprio dispositivo constitucionar reconhece a existência de excecões à reora, ao efetuar
a ressalva dos casos especiíicados na regisração, quais sejam a dispensa e a inexigibiri-
dade de licitação.

sendo assim, o regisrador constituinte admitiu a possibiridade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser rearizada, autorrzando a Administração púbrica a
celebrar' de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

Apesar de ocorrer excepcionarmente, diante de situaçÕes de inviabiridade de
competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contrataÇão direta pela Admi_
nistração, sem licitação, como no caso dos arts.74 e75 da Lei n" 14.133/ZOZ1.

ln cosu, o referido processo trata_se de da empresa com notória especializacão,
previsto no artigo 74, t, da Lei n" 14.133/?021. Vêjamos:

_ - 
E-mail: iuridico6)saopedrodacioa,mt.sov.br

Rua Rui Barbosa,33S, c"rt.o, Sao r"ailããtif,Jffi]ã;p: 78835_000
Tetefone: (66) 341 S_1500
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"ArÍ. 74. É inexigívet o licitoçõo quondo invióveL a competiÇão, em
especiaL nos cosos de:

lll - controtoção dos seguintes serviços técnicos especiolbados de
noturezo predominontemente intelectuol com profissionois ou em-
presos de notório especioLizocõo. vedodo o inexigibiLidode poro
serviços de publicidode e divutgoção:

o) estudos técnicos, plonejomentos, projetos básicos ou projetos
executivos;

b) poreceres, perícios e ovoliações em gerol;

c) ossessorias ou consultorios técnicos e ouditorios finonceiros ou
tributários;

d) fiscalboçõo, supervisõo ou gerenciamento de obros ou serviços;

e) potrocínio ou defesa de cousos judiciois ou administrotivos;

fl treinomento e operfeiçoomento de pessool;

g) restouroÇão de obros de orte e de bens de volor histórico;

h) controles de quoLidode e tecnológico, onálises, testes e ensoios
de compo e loborotoriois, instrumentoÇõo e monitoramento de po_
rômetros específicos de obros e do mei.o ombiente e demois servi-
ços de engenhorio que se enquodrem no disposto neste ínciso; ,,

o inciso rrr do supracitado art.74 prevê a inexigibiridade para a contratação de
empresa especializada para atender à política pública de promoção da saúde preventiva,
integrando as ações da rede municipar de educação e saúde, tratando-se de medida
essencial para assegurar a continuidade e a efetividade das ações educativas, bem como
para apoiar e capacitar professores e gestores escorares na difusão de práticas de higi-
ene, nutrição e cuidados básicos.

l--mail: uridico ed cl a m ov.br
Rua Rui Barbosa, 335, Centro. São Pedro da Cipa/ IIT, CEp: 7gg35_000

Tclefone: (66) 3418- I S00
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Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de
um serviço gerar. Trata-se, sim, de demanda especiarizada, cuja o caminho da futura ce-
lebração do contrato está devidamente justificado, dado a particuraridade do interesse
público nesse caso específico.

DA ANÁL,SE DA DocUMENTAçÃo

No que se refere aos requísitos regais para viabiridade e para a instrumentariza-
ção do procedimento, estes estão descritos no artigo 72, que dispõe que:

"4rt.72. O processo de controtoção direto, que compreende os co_
sos de inexigibilidode e de dispenso de licitoção, deveró ser instru_
ído com os seguintes documentos:

I - documento de formalizoçõo de demando e, se for o coso, estudo
técnico preliminor, onálise de riscos, termo de referêncio, projeto
básico ou projeto executivo;

ll - estimotivo de despesa, que deverá ser colculodo no formo es_

tobeLecido no ort.23 desto Lei;

lll - parecer jurídico e poreceres técnicos, se for o caso, que de_
monstrem o otendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstroção do compotibilidode do previsão de recursos or_

çomentários com o compromisso o ser assumido;

V - comprovoção de que o controtodo preenche os requisitos de
hobiLitação e quolificoção mínimo necessária;

Vl - razão do escolho do controtodo;

Vll - justificotivo de preço;

Vlll - oubràoção do outoridode competente.

E-mail: iuridrco(a,sao pedroda Da.mt.sov.br
5, Centro. Sâo Pedro da Cipa/ lIT, CEp: 7g835_000

Rua Rui Barbosa, 33
Telefone: (66) 3418-1S00
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Porágrofo único. O oto que outorizo o controtoÇão direto ou o ex-
troto decorrente do controto deverá ser divulgodo e montido à dis_
posição do público em sítio etetrônico oficioL. ,,

Consta nos autos do processo a escolha para a contratação da empresa em
razão de sua especialização e notório conhecimento tecnico especializado.

A autoridade competente autorizou o procedimento administrativo.

De um modo geral e dentro dos limites de atuação desta procuradoria Munici_
pal, levando-se em consideração a justiíicativa, o preço da contratação (dentro dos va-
lores de mercado), entende-se que estarão satisfeitos os requisitos constantes no pre_
sente inciso legal.

Após essas considerações, concluo que se encontram preenchidos os requisitos
previstos na Lei de Licitaçóes.

III, DO PARECER

Consigna-se, por oportuno que todo o exposto se trata de um parecer opina_
tivo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo
consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, in verórs

"O porecer emitido por procurodor ou odvogado de órgão do od_
ministroçõo público nõo é ato odministrativo. Nado mois é do que
o opiniõo emitido peLo operodor do díreito, opiniõo técnico_jurí_
dico, que orientará o odministrodor no tomodo da decisõo, no pró-
tico do oto odministrotivo, que se constitui na execuçoo ex oficio
do leL Na opoftunidode do julgomento, porquonto envolvido na
espécie simpLes parecer, ou sejo, oto opinotivo que poderio ser, ou
nõo, con s iderod o pelo o d m in istro d or.,,

(Mandado de Segurança n 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:
Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no original.

ll-mail: iuridico írz)saonedrod acr Dâ. mt. v.br
5, Centro. São Pedro da Cipa/ }IT. CEp: 7g835-000Rua Rui Barbosa,33

Telcfone: (66) 3418- 1500



Ante exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de re_
gularidade jurídica dos autos, ressarvado o juízo de márito da Administração e os aspec-
tos técnicos, econômicos e Íinanceiros, que escapam á esta anárise, diante da documen-
tação acostada aos autos, entende-se pela possibilidade de inexigibilidade, pelo que se
conclui e se opina pera aprovacão e reouraridade do processo adotado até o presente
momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando_
se a continuidade da presente ricitação haja vista a ausência de óbicejurídico para tanto.

Portanto, entendemos que o processo atende as exigências contidas na Lei
14.133/2021, não se constatando impropriedades, considerando, pois, regular sob o as_
pecto formal.

É o parecer, salvo melhorjuízo.

ESTADODE MÂTO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

CNpJ: 37.464.948/000I _08

sA RA DE ALM E|DA i;.Ji.:^."lllff 
, * *,

5ANTO5r0493lsrI

Sara de Almeida Santos
Procurodora MunicipoL

E-mail: iuridico@)saopedrodacipa.mt.qov.br
Rua Rui Barbosa,335, C"rt.r, sao rãõãã§ã7ffiEbpr 78835_000

Telefone: (66) 34lS-f 500

São Pedro da CipalMT,24 de novembro de 2025.


